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ATA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN, REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2025.
 Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às  8 horas e 30 minutos, no plenário da Câmara Municipal de Jardim do Seridó, Estado do Rio Grande do Norte, sob a presidência do vereador Ozires Borges Vilar Neto, reuniram-se em sessão ordinária os senhores vereadores Jarbas Silva do Nascimento, Cássio Lúcio Jesus Cunha de Medeiros, Iron Lucas de Oliveira Júnior, Emerson Antonio de Azevedo, Juliana Sabino de Oliveira e a vereadora Andreia Araújo de Brito Medeiros, registrando-se as ausências justificadas do vereador Alcides Azevedo da Cunha, por motivo de enfermidade (crise renal que o levou ao hospital), e do vereador Ronaltty Neri dos Santos, cuja ausência foi comunicada e justificada na mesa diretora. Deu-se início à sessão com a leitura inicial e a saudação do presidente, sendo então declarada aberta a 22ª sessão ordinária do segundo período legislativo de 2025, ressaltando o cumprimento do quórum regimental. Foi aprovada, sem ressalvas, a ata da 21ª sessão ordinária. Leitura do expediente recebido: Ofício da OAB/RN, subseção Caicó, datado de 11 de setembro de 2025, assinado por Alex Alexandre Dantas de Medeiros Santos, presidente, solicitando visita institucional a esta Casa Legislativa no dia 18 de setembro às 10h, para tratar de assuntos relacionados à procuradoria municipal e à valorização da advocacia pública, convite extensivo a todos os edis. Em seguida, ofício nº 174/2025 da Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó, de 12 de setembro, assinado pela prefeita Silvana Azevedo da Costa, apresentando projetos de lei: PL complementar nº 033/2025 (dispõe sobre o Código Tributário do Município), PL ordinário nº 034/2025 (denominação de rua projetada no bairro Bela Vista como Rua Ricardo Luiz Azevedo da Silva) e PL ordinário nº 035/2025 (criação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA). Por proposição do vereador Jarbas Silva, foi solicitada a dispensa de comissões para inclusão do PL nº 034/2025 na ordem do dia, aprovado pelo plenário. Leu-se ainda correspondência da Câmara dos Deputados, Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira, encaminhando relatório das transferências da União aos municípios. Por fim, ofício nº 170/2025 assinado por Rosemária dos Santos Azevedo (OAB/RN 12821), apresentando impugnação ao relatório da Comissão Provisória de Ética Parlamentar no processo administrativo contra o vereador Iron Lucas de Oliveira Júnior, sendo o recurso negado pelo presidente, que determinou o encaminhamento para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (CCJ), a qual, diante de impedimentos, foi informada a necessidade de reconstituição em caráter provisório, com nova composição. A seguir, leitura dos requerimentos: nº 327/2025 de autoria da vereadora Andreia Araújo de Brito Medeiros, ao Gabinete da Prefeita, propondo instituição de penalidade de multa a veículos estacionados em vias interditadas para eventos comunitários, subscrito e aceito; nº 328/2025, também da vereadora Andreia, propondo moção de aplausos ao Padre Rômulo Azevedo pela condução da Festa do Sagrado Coração de Jesus, igualmente subscrito; nº 329/2025 do vereador Cássio Lúcio, à Secretaria Municipal de Obras, solicitando instalação de redutor de velocidade na Rua José de Medeiros Brito, próximo à garagem de Luís Júnior, subscrito e aceito; nº 330/2025, do mesmo vereador, à mesma secretaria, pedindo redutor na Rua Dona Laura, próximo à residência de Zé Puruca, subscrito; nº 331/2025 do vereador Emerson Antônio de Azevedo, propondo concessão da Comenda 



Antônio de Azevedo Maia à senhora Amanda Elisa de Oliveira Pufal, subscrito; nº 332/2025 do vereador Iron Lucas de Oliveira Júnior, destinado ao Conselho de Ética, solicitando abertura de processo por quebra de decoro e improbidade administrativa contra o presidente da Casa, gerando debate sobre competência e impedimentos, sendo encaminhado à CCJ por orientação jurídica; nº 333/2025, também do vereador Iron Lucas, à Mesa Diretora, requerendo abertura de Comissão Especial de Inquérito (CEI) para apurar suposta improbidade da prefeita Silvana Costa, encaminhado às comissões. Em seguida, debateu-se a formação da Comissão Provisória de Constituição, Justiça e Redação Final em virtude de impedimentos. Após indicação dos nomes, o presidente colocou em votação a composição formada por vereador Jarbas Silva (presidente), vereador Emerson Antonio de Azevedo (relator) e vereadora Andreia Brito (membro). O resultado foi o seguinte: vereador Iron Lucas de Oliveira Júnior – voto favorável; vereador Emerson Antonio de Azevedo – voto favorável; vereador Jarbas Silva do Nascimento – voto favorável; vereador Cássio Lúcio Jesus Cunha de Medeiros – voto favorável; vereadora Juliana Sabino de Oliveira – voto favorável; vereadora Andreia Araújo de Brito Medeiros – voto favorável; presidente Ozires Borges Vilar Neto – proclamou a aprovação unânime. Assim, a comissão provisória foi formalmente constituída. Na ordem do dia, foi discutido o PL nº 034/2025, oriundo do Executivo, que denomina Rua Ricardo Luiz Azevedo da Silva a rua projetada no bairro Bela Vista, homenageando cidadão jardinense falecido tragicamente em janeiro de 2025. Em votação nominal, todos os presentes votaram favoravelmente: Iron Lucas Júnior, Emerson Antonio de Azevedo, Jarbas Silva, Cássio Lúcio, Juliana Sabino, Andreia Brito e o presidente Ozires Borges, registrando aprovação unânime. Palavra facultada: o vereador Jarbas Silva destacou a necessidade de antecipação de nomeação de ruas por construtores, parabenizou a festa do Sagrado Coração de Jesus e ressaltou a importância da fé e da paz espiritual. O vereador Cássio Lúcio agradeceu a realização da festa, destacou investimentos municipais e anunciou recursos de dois milhões de reais para pavimentação. O vereador Emerson Antonio de Azevedo agradeceu aprovação de projeto de sua autoria que reconheceu o Bloco Papangu como patrimônio municipal, enalteceu a gestão e a organização da festa e destacou visitas de lideranças políticas. A vereadora Juliana Sabino ressaltou a valorização das festividades e a participação popular, parabenizou jardinenses ausentes que retornaram à cidade e destacou talentos locais como Mozinaldo Medeiros. A vereadora Andreia Brito reforçou sua moção de aplausos ao padre Rômulo, elogiou a participação dos jovens na festa, denunciou erros em publicações do Diário Oficial da FEMURN, relatou problemas em licitações municipais, especialmente quanto à licitação dos quiosques, e criticou irregularidades observadas, registrando debate com vereadores Emerson e Cássio. O vereador Iron Lucas utilizou a palavra para esclarecer que sua denúncia contra o presidente não é de cunho pessoal, mas referente à responsabilidade de publicações de CPF’s em nomeações, apresentando exemplos e defendendo igualdade de tratamento e justiça. O presidente Ozires Borges finalizou destacando a importância da festa, os elogios recebidos de visitantes e a chegada de quase três milhões em emendas para pavimentação, além de informar sobre novas entregas de RG’s e vacinação contra a dengue para crianças de 10 a 14 anos .Nada mais havendo, o presidente declarou encerrada a sessão, marcando a próxima para o dia 23 de setembro de 2025, em horário regimental, lavrando-se a presente ata que, lida e aprovada, será assinada e registrada nos anais desta Casa Legislativa.
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